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CONSTITUIÇÃO
DA

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.........................................................................................................................................................

TÍTULO VII
 DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA

.........................................................................................................................................................

Art. 187. A política agrícola será planejada e executada na forma da lei, com a
participação efetiva do setor de produção, envolvendo produtores e trabalhadores rurais, bem
como dos setores de comercialização, de armazenamento e de transportes, levando em conta,
especialmente:

I - os instrumentos creditícios e fiscais;
II - os preços compatíveis com os custos de produção e a garantia de

comercialização;
III - o incentivo à pesquisa e à tecnologia;
IV - a assistência técnica e extensão rural;
V - o seguro agrícola;
VI - o cooperativismo;
VII - a eletrificação rural e irrigação;
VIII - a habitação para o trabalhador rural.
§ 1º Incluem-se no planejamento agrícola as atividades agro-industriais,

agropecuárias, pesqueiras e florestais.
§ 2º Serão compatibilizadas as ações de política agrícola e de reforma agrária.

Art. 188. A destinação de terras públicas e devolutas será compatibilizada com a
política agrícola e com o plano nacional de reforma agrária.

§ 1º A alienação ou a concessão, a qualquer título, de terras públicas com área
superior a dois mil e quinhentos hectares a pessoa física ou jurídica, ainda que por interposta
pessoa, dependerá de prévia aprovação do Congresso Nacional.

§ 2º Excetuam-se do disposto no parágrafo anterior as alienações ou as concessões
de terras públicas para fins de reforma agrária.
 ........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.171, DE 17 DE JANEIRO DE 1991

Dispõe sobre a política agrícola.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:
.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
 DA PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE E DA CONSERVAÇÃO DOS RECURSOS

NATURAIS
.........................................................................................................................................................

Art. 21-A. O Poder Público procederá à identificação, em todo o território nacional,
das áreas desertificadas, as quais somente poderão ser exploradas mediante a adoção de
adequado plano de manejo, com o emprego de tecnologias capazes de interromper o processo
de desertificação e de promover a recuperação dessas áreas.

* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.228, de 29/05/2001.
§ 1º O Poder Público estabelecerá cadastros das áreas sujeitas a processos de

desertificação, em âmbito estadual ou municipal.
* § 1º acrescido pela Lei nº 10.228, de 29/05/2001.
§ 2º O Poder Público, por intermédio dos órgãos competentes, promoverá a

pesquisa, a geração e a difusão de tecnologias capazes de suprir as condições expressas neste
artigo.

* § 2º II acrescido pela Lei nº 10.228, de 29/05/2001.

Art. 22. A prestação de serviços e aplicações de recursos pelo Poder Público em
atividades agrícolas devem ter por premissa básica o uso tecnicamente indicado, o manejo
racional dos recursos naturais e a preservação do meio ambiente.
 ........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 7, DE 17 DE MAIO DE 1999

Dispõe sobre normas para a produção de produtos orgânicos
vegetais e animais.

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição e,

Considerando a crescente demanda de produtos obtidos por sistemas ecológico,
biológico, biodinâmico e agroecológico, a exigência de mercado para os produtos naturais e o
significativo aporte de sugestões nacionais e internacionais decorrentes de consulta pública
sobre a matéria, com base na Portaria MAA n. 505, de 16 de outubro de 1998, resolve:

Art. 1º Estabelecer as normas de produção, tipificação, processamento, envase, distribuição,
identificação e de certificação da qualidade para os produtos orgânicos de origem vegetal e
animal, conforme os Anexos à presente Instrução Normativa.

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO SÉRGIO TURRA

ANEXO

NORMAS DISCIPLINADORAS PARA A PRODUÇÃO, TIPIFICAÇÃO,
PROCESSAMENTO, ENVASE, DISTRIBUIÇÃO, IDENTIFICAÇÃO E CERTIFICAÇÃO
DA QUALIDADE DE PRODUTOS ORGÂNICOS, SEJAM DE ORIGEM ANIMAL OU

VEGETAL

1. DO CONCEITO

1.1. Considere-se sistema orgânico de produção agropecuária e industrial, todo
aquele em que se adotam tecnologias que otimizem o uso de recursos naturais e
socioeconômicos, respeitando a integridade cultural e tendo por objetivo a auto-sustentação no
tempo e no espaço, a maximização dos benefícios sociais, a minimização da dependência de
energias não renováveis e a eliminação do emprego de agrotóxicos e outros insumos artificiais
tóxicos, organismos geneticamente modificados - OGM/transgênicos, ou radiações ionizantes
em qualquer fase do processo de produção, armazenamento e de consumo, e entre os mesmos,
privilegiando a preservação da saúde ambiental e humana, assegurando a transparência em
todos os estágios da produção e da transformação, visando:

a) a oferta de produtos saudáveis e de elevado valor nutricional, isentos de qualquer
tipo de contaminantes que ponham em risco a saúde do consumidor, do agricultor e do meio
ambiente;

b) a preservação e a ampliação da biodiversidade dos ecossistemas, natural ou
transformado, em que se insere o sistema produtivo:
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c) a conservação das condições físicas, químicas e biológicas do solo, da água e do
ar; e

d) o fomento da integração efetiva entre agricultor e consumidor final de produtos
orgânicos, e o incentivo à regionalização da produção desses produtos orgânicos para os
mercados locais.

1.2. Considera-se produto da agricultura orgânica, seja in natura ou processado, todo
aquele obtido em sistema orgânico de produção agropecuária e industrial.

O conceito de sistema orgânico de produção agropecuária e industrial abrange os
denominados ecológico, biodinâmico, natural, sustentável, regenerativo, biológico,
agroecológico e permacultura. Para efeito desta Instrução considera-se produtor orgânico, tanto
o produtor de matérias-primas como o processador das mesmas.

2. DAS NORMAS DE PRODUÇÃO ORGÂNICA

Considera-se unidade de produção, a propriedade rural que esteja sob sistema
orgânico de produção. Quando a propriedade inteira não for convertida para a produção
orgânica, a certificadora deverá assegurar-se de que a produção convencional está devidamente
separada e passível de inspeção.

2.1. DA CONVERSÃO

Para que um produto receba a denominação de orgânico, deverá ser proveniente de
um sistema onde tenham sido aplicadas as bases estabelecidas na presente Instrução, por um
período variável de acordo com a utilização anterior da unidade de produção e a situação
ecológica atual, mediante as análises e a avaliação das respectivas instituições certificadoras
(Anexo I).
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